
ES'fADO DE' MATO GROSSO 

LEI Nº l.?ll ,de 29 de dezembro de 1 961. 

Declara de utilidade 
Liga Esportiva l:unicipal 
dense (L'iJ.:C). 

pública, a 
Caopocran 

© @©W~]fi!"'@©1lI 1Ql@ ~$1Jé\IQl© 1Ql, U'j]/!\1J© @Il©$$© 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pública, 
a IJiga Esportiva l:up'icipal Campograndense (LEr.:C), da oi 
dade de Campo Grande. 

Arti~o 2Q - 3sta :ei entrará em vi5ôr na data de 

sua ~ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 
1 961, 140º da Independência e 73º 

29 de dezembro 
da República. 
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